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 EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO CONAB/SUREG-SP Nº 06/2019

Processo: 21.201.000056/2019-96
Área demandante: Setad/Gefad-SP
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Regime de execução: Empreitada por preço global
Critério de julgamento: Menor Preço
Modo de disputa: Aberto
Entrega de propostas: a partir 28/11/2019 às 09 h – HORÁRIO DE BRASÍLIA
Data: 11/11/2019 às 09 h – Horário de Brasília-DF
Local: www.comprasnet.gov.br

A  Companhia  Nacional  de  Abastecimento  –  CONAB,  Empresa  Pública  Federal,
instituída nos termos da Lei 8.029, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo decreto nº 99.944,
de 26 de dezembro de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na
pessoa do pregoeiro designado pelo Ato de Superintendência SUREG/SP nº 039, de 01 de agosto
de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima
indicados fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, tendo
por finalidade a contratação dos serviços descritos no item 1 deste edital  (DO OBJETO), cujo
documento e seus anexos  expressam ainda as condições  de participação,  de habilitação,  de
apresentação de propostas, de critérios de julgamento e de adjudicação, conforme descrito nesse
Edital e seus Anexos:

I – Termo de Referência;
II – Modelo de Proposta de Preços;
III – Modelo de relatório de fiscalização;
IV  –  Modelo  de  declaração  de  conhecimento  do  Edital;  não  se  encontra  declarada
inidônea; inexistência de fato superveniente impeditivo; uso de mão-de-obra infantil;
V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
VI – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;
VII – Minuta de Contrato;
VIII – Termo de Recebimento/Retirada do Edital;
IX – Matriz de Riscos

Este ato é regido pelo Regulamento de Licitações e Contratos – RLC 10.901 da CONAB,
e, conforme o caso, subsidiariamente, a Lei 10.520 de 2002, o Decreto 5.450 de 2005, o Decreto
nº  3.555  de  2000,  a  Lei  Complementar  123  de  2006,  o  Decreto  nº  8.538/2015  e demais
legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital. 

O serviço será executado de forma indireta, no regime de empreitada por preço global.
A íntegra  do  Edital  e  seus  anexos  poderão  ser  obtidos  nos  sites  www.comprasnet.gov.br e
www.conab.gov.br, e também, na Sede da Superintendência Regional de São Paulo localizada na
Alameda  Campinas,  433  –  Jardim  Paulista,  CEP  01404-901,  São  Paulo  –  SP,  em  horário
comercial compreendido das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, mediante a apresentação pelo
interessado,  de CD ou  pendrive,  no  qual  serão copiados todos os arquivos,  sendo devolvido
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mediante assinatura de Termo de Retirada de Edital – Anexo VIII, a ser juntado ao processo. Os
pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser enviados ao pregoeiro, até três
dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, para o endereço de e-mail:  sp.cpl@conab.gov.br, cujas respostas serão
disponibilizadas nos avisos referentes a este Pregão, no site do Comprasnet.

A participação neste  Pregão  não será  exclusiva para  microempresas e empresas  de
pequeno porte, conforme o Parágrafo único do Inciso II do art. 10° do Decreto n° 8.538 de 6 de
outubro de 2015, já que a limitação apenas para micro e pequenas empresas poderia limitar a
competição, considerando que o objeto exige uma grande capilaridade de postos e fornecedores
nas  localidades  definidas  para  a  prestação  do  serviço.  Ainda  assim,  serão  considerados  os
critérios  para  tratamento  favorecido  e  diferenciado  a  empresas  desta  natureza,  conforme Lei
Complementar 123/2006.

1. DO OBJETO

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviço  de  gestão  de
abastecimento de combustível  (óleo diesel S10, etanol e gasolina comum),  através de postos
credenciados,  por  intermédio  de  um  sistema  informatizado  mediante  cartão  eletrônico,  para
atender à frota de veículos da CONAB/SUREG/SP. 

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO PREGÃO

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de
Preços recebidas, quando então começará a etapa de lances no sítio e em dia e horário abaixo
discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

DATA E HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/11/2019 às 09:00 (horário de Brasília)

2.2.  Após  a  divulgação  do  Edital,  no  mencionado  sítio,  os  Licitantes  deverão  encaminhar,
unicamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e hora marcada para abertura da sessão, instante em que se encerrará a fase
de recebimento de propostas.

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico estabelecido no presente Edital, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1.  Poderão participar  deste  Pregão os  interessados que atenderem a todas  as  exigências,
inclusive  quanto  à  documentação,  constantes  deste  Edital  e  seus  Anexos  e  que  estejam
obrigatoriamente cadastrados no SICAF – Habilitação Parcial.
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3.2. Para participação neste Pregão o licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema
eletrônico que:

3.2.1.  Atendeu  a  todos  os  requisitos  para  a  habilitação  e  que  a  proposta  está  em
conformidade com o exigido no Edital de licitação;

3.2.2.Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação;

3.2.3.  A proposta  apresentada  para  participar  do  Pregão  Eletrônico  foi  elaborada  de
maneira independente;

3.2.4. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos; e

3.2.5.  Está  ciente  que  a  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de
habilitação,  à conformidade da proposta,  ao emprego de menor  ou  ao enquadramento
como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  sujeitará  o  licitante  às  sanções
previstas na lei e no Edital.

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

3.3.1.  Concordatárias  ou  em  processo  de  falência,  sob  concurso  de  credores,  em
dissolução ou em liquidação;

3.3.2.  Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

3.3.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.3.4 Estrangeiras que não funcionem no País.

3.4 Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela CONAB licitante:
I – cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social
seja diretor ou empregado da CONAB;
II – suspensa pela CONAB;
III  – declarada inidônea pela União,  por Estado,  pelo Distrito Federal  ou pela unidade
federativa a que está vinculada a CONAB, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
IV  –  constituída  por  sócio  de  empresa  que  estiver  suspensa,  impedida  ou  declarada
inidônea;
V – cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
VI – constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo a sanção; cujo
administrador  tenha  sido  sócio  ou  administrador  de  empresa  suspensa,  impedida  ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo a sanção;
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VII – cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida
ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo a sanção;
VIII – que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.
XI – a contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;
X – a quem tenha relação de parentesco, ate o terceiro grau civil, com:

a) dirigente da CONAB;
b)  empregado  da  CONAB  cujas  atribuições  envolvam  a  atuação  na  área
responsável pela licitação ou contratação;
c) autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

XI – cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão
ou rompido seu vínculo com a CONAB há menos de 6 (seis) meses.

4. DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE OU DO SEU REPRESENTANTE

4.1.  Os  Licitantes  ou  seus  representantes  deverão  estar  previamente  credenciados  no  site
www.comprasnet.gov.br (art. 3º do Decreto nº 5.450/2005).

4.2.  O  credenciamento  da  Licitante,  bem  como  a  sua  manutenção,  dependerá  de  registro
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –SICAF (habilitação parcial),
que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

4.3.  O credenciamento do licitante dar-se-á pela utilização de login e senha, para acesso ao
sistema eletrônico no site  www.comprasnet.gov.br, opção pregão eletrônico, criados quando do
credenciamento supracitado.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na
forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/05).

4.5.  O  uso da senha de acesso pelo  licitante  é  de sua responsabilidade exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou a CONAB, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05).

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1.  A participação no pregão dar-se-á  por  meio da digitação de login  e senha privativas do
licitante  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  com a  descrição  do  objeto  ofertado  e
indicação  do  preço  ofertado,  em  campo  próprio,  que  deverá  ser  feito  a  partir  da  data  da
disponibilização do edital no site do Comprasnet e até a data e hora marcadas para abertura do
pregão, observando que a  abertura se dará às 09:00 do dia 11/11/2019 (horário de Brasília-
DF), exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

5.1.1. A Proposta de Preços contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado
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deverá ser formulada e enviada em formulário específico,  exclusivamente por  meio do
Sistema Eletrônico.

5.1.2.  Até  a  abertura  da sessão,  os  licitantes  poderão retirar  ou  substituir  a  proposta
anteriormente apresentada (§ 4º do art. 21 do Decreto nº 5.450/05 e Art. 299).

5.2. A Licitante deverá obedecer rigorosamente os termos deste Edital e seus anexos.

5.3. Nas propostas a serem enviadas deverão constar:

a) Nome (razão social) e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico  (e-mail),  este  último  se  houver,  para  contato,  bem  como  os  dados  do
representante legal que assinará o contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade e
estado civil);

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sessão deste Pregão Eletrônico;

c)  Cotação  de  preços  em  moeda  corrente  nacional,  expressos  em  algarismos  e  por
extenso, com até 2 (duas) casas decimais;

d) Menor Preço global, nos termos do Anexo I deste Edital;

e) Declaração de que nos preços da proposta estão incluídos todos os custos e despesas,
tais  como: custos diretos e indiretos,  fretes,  tributos incidentes,  taxa de administração,
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos;

f) deverá indicar o percentual, com até 02 (duas) casas decimais, da taxa de administração
a ser cobrada sobre o somatório do valor previsto para o consumo, conforme Anexo I;

g) O nome do banco, agência e número da conta-corrente da empresa, onde devem ser
creditados os pagamentos devidos;

h) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos do Edital da Licitação
e seus anexos;

i) Declaração concordando com a retenção, pela CONAB, como substituta tributária da
Fazenda Municipal, do ISSQN incidente sobre os serviços, em acordo com a legislação
tributária municipal.

5.4.  É vedada a indexação do preço cotado a  qualquer  índice geral  ou  setorial  que reflita  a
variação de preços.

5.5. A proposta elaborada em desacordo com este Edital e seus anexos será desclassificada.
5.6. Será utilizado como critério de julgamento o  menor valor global que será composto de:
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(A)valor total previsto para consumo anual de combustíveis de R$ 7.909,45 (sete mil, novecentos
e nove reais e quarenta e cinco centavos); (B) valor máximo da taxa de administração cobrada,
correspondente a 2,5 % (valor percentual), equivalente a R$ 197,74 (cento e noventa e sete reais
e setenta e quatro centavos) sobre o valor previsto de consumo (A); assim, valor total máximo
previsto admitido para o Contrato resultante desse Pregão Eletrônico será R$ 8.107,18 (oito mil,
cento e sete reais e dezoito centavos – soma A + B). A proposta deve observar o atendimento das
especificações,  detalhamentos e condições estabelecidas no presente Edital  e  levando-se em
conta, exclusivamente o fator preço.

5.7. Somente a licitante vencedora deverá encaminhar ao Pregoeiro, logo após o encerramento da
fase de lances, no prazo de até 2 (duas) horas, via e-mail:  sp.cpl@conab.gov.br, a Proposta a
que se refere o subitem 5.3, ajustada ao preço do lance vencedor.  A via original da proposta
deverá  ser  encaminhada  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  a  contar  do
encerramento da licitação, para o endereço Alameda Campinas, 433, Jardim Paulista, CEP 01404-
901, São Paulo (SP).

5.8. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade
das propostas, e caso persista o interesse da Administração, esta poderá solicitar prorrogação da
validade referida no subitem 5.3.

5.9. As propostas deverão conter o percentual de taxa de administração, em algarismos e por
extenso. Ocorrendo divergências entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos.

5.10. Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus
termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações
essas que serão avaliadas pelo pregoeiro.

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências editalícias, bem como
aquelas  com  preços  excessivos  ou  manifestamente  inexequíveis  (Inciso  III  do  Art.  279  do
Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB).

5.12. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, não sendo aceitas propostas de prestação
de serviços parciais.

5.14. Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido.

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1.  A partir  do  horário  previsto  neste  Edital,  terá  início  a  sessão pública  do Pregão,  com a
abertura das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e
condições detalhadas pelo Edital.

6.1.1. Antes do início da fase de lances o Pregoeiro verificará a conformidade da Proposta
com  os  requisitos  estabelecidos  no  instrumento  convocatório  (Art.  303  do  RLC  da
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CONAB), podendo proceder, desde que haja motivação, a desclassificação daquelas cujos
preços evidenciem registro equivocado pela licitante (com indicação clara de serem preços
unitários ou de parcelas ou mesmo inexequíveis), de forma a não inviabilizar a desejável
competição visando a seleção da proposta mais vantajosa.

6.2.  Após  a  abertura  das  propostas,  será  iniciada  a  etapa  competitiva,  quando  as  Licitantes
poderão  encaminhar  –  apenas  por  meio  do  sistema  eletrônico  –  lances,  sendo  a  Licitante
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro.

6.3.  O  encaminhamento  de  lances  ocorrerá  de  forma  sucessiva,  distinta  e  decrescente,
respeitando os horários e as disposições Editalícias, contendo cada lance no máximo 02 (duas)
casas decimais, relativas à parte dos centavos, sob pena de exclusão do lance.

6.4 Os lances deverão ser oferecidos para o VALOR GLOBAL DA PROPOSTA, já adicionado o
valor correspondente à taxa de administração.

6.5. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo
sistema.

6.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e sucessivos, sendo válido apenas o primeiro
lance registrado no sistema.

6.7. Na fase competitiva do Pregão Eletrônico, o intervalo entre lances enviados pelo mesmo
licitante não poderá  ser  inferior  a  20 (vinte)  segundos,  sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema.

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada a
identificação da detentora do lance.

6.9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico  permanecer  acessível  às  Licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem
prejuízo dos atos realizados.

6.9.1.  Se a desconexão persistir  por  tempo superior  a 10 (dez)  minutos,  a sessão do
pregão  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos
participantes.

6.10.  A etapa de lances  será  encerrada mediante encaminhamento  de aviso,  pelo  pregoeiro,
quando então determinará o período de iminência. Após o término de tal tempo, transcorrerá o
período aleatório de 01 (um) a 30 (trinta) minutos, determinado pelo próprio sistema eletrônico,
findo o qual serão automaticamente encerrados todos os lances, não se permitindo mais qualquer
outra proposta.

6.11. O sistema informará a proposta de menor preço logo após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do
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lance de menor valor.

6.12.  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  poderá
encaminhar,  pelo  sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL somando-se o valor
estimado para aquisição do combustível e valor da taxa de administração máxima admitida para
contratação.

7.2. Não sendo aceitável a proposta ou o lance de menor preço, ou caso o licitante desatenda às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  sua  habilitação,  na  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

7.3. Ocorrendo a situação referida no subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o licitante
para que seja obtido preço melhor.

7.4.  O  pregoeiro  anexará  as  vias  impressas  da  proposta  comercial  e  dos  documentos  de
habilitação ao processo administrativo e os remeterá, por meio de despacho, à área demandante,
para sua análise e manifestação.

7.4.1. Quando da verificação da documentação aos termos editalícios, Se a proposta não
for  aceitável  ou  se  o  licitante  não  atender  às  exigências  de  habilitação,  a  área
demandante, por meio de despacho, a rejeitará e devolverá os autos administrativos ao
pregoeiro,  para que este solicite a oferta subsequente.  O pregoeiro prosseguirá dessa
forma, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.

7.4.2.  O  pregoeiro,  com  base  na  manifestação  da  área  demandante,  procederá,
motivadamente, a aceitação ou rejeição da proposta via chat e por meio de registro no
sistema.

7.5.  O  Pregoeiro  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao quadro  de pessoal  da
Conab ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas independentes, para orientar a sua decisão.

7.6.  Em  atendimento  ao  disposto  no  Capítulo  V  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  serão
observados ainda os seguintes procedimentos:

7.6.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada
por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:
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a)  a  microempresa ou  empresa  de pequeno  porte  mais  bem classificada,  será
convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico
para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor no objeto do pregão;

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas
de pequeno porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se
identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na
forma do disposto na alínea “a”;

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes,
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) o pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da
licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.6.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.6.1,  o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos exigidos para habilitação, descritos abaixo, bem como a proposta vencedora
e ajustada ao lance dado, obedecendo a critérios especificados neste Edital, serão encaminhados
ao pregoeiro no prazo de até 02 (duas) horas do final da sessão de lances, através do e-mail:
sp.cpl@conab.gov.br,  devendo  ser  apresentados  os  originais  ou  as  cópias  autenticadas  por
cartório competente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas do término da sessão de
lances. O endereço de envio dos documentos originais é o que segue: Companhia Nacional de
Abastecimento  –  Superintendência  Regional  de  São  Paulo,  Alameda  Campinas,  433,  Jardim
Paulista, CEP 01404-901, São Paulo/SP.

8.2. Documentos exigidos para comprovar a Habilitação Jurídica:
I. Registro comercial, para empresa individual;
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para
sociedade empresária, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos
comprobatórios de eleição de seus administradores;

8.3. Documentos necessários à comprovação da Regularidade Fiscal:
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou à sede da Licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce e
compatível com o objeto deste Pregão;
III. Prova da quitação com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do Licitante, de acordo com o disposto no art. 29, inc. III da Lei nº. 8.666/93, dentro
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do prazo de validade;
IV. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado, conforme alínea "a" do art. 27 da Lei nº. 8.036/90;
V. Certidão Negativa de Débito – CND – relativa às contribuições sociais fornecida
pelo  INSS  –  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (Lei  nº.  8.212/91)  –  devidamente
atualizada;
VI. Certidão  Negativa  que  comprove  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Nacional
(Certidão Negativa de Dívida Ativa da União);
VII. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943 (Art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93).

8.4. Documentos exigidos para provar a Qualificação Econômico-Financeira:
I. No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro,  a exigência do
item  será  atendida  mediante  apresentação  dos  balancetes  de  constituição  e  do  mês
anterior ao da data fixada para realização do Pregão;
II. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
III. A  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa  será  baseada  na
apresentação  do  último  balanço  e  na  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que um (01), resultantes
da aplicação das fórmulas, e poderá ser conferida “on line” através do sistema SICAF;
IV. A licitante que apresentar resultado menor do que 1 (um) em qualquer dos índices
referidos acima, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido não inferior a 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação.
V. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Caso não possuam prazos de validade, somente serão aceitas com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para apresentação
das propostas.

8.5. Documentos exigidos para provar a Qualificação Técnica:
I. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854/99 e no inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV
deste Edital;
II. Declaração de que teve conhecimento de todas as informações, condições locais e
grau de dificuldade dos serviços  a  serem executados,  conforme modelo  constante  do
Anexo IV deste Edital;
III. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante
do Anexo IV deste Edital;
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IV. Dois atestados ou declarações ou certidões de capacidade técnica, expedidos por
pessoa  jurídica  de  Direito  Público  ou  Privado,  que  comprove  um  estar  a  Licitante
prestando ou ter  prestado,  de forma satisfatória,  os serviços,  conforme o item cotado,
objeto desta Licitação (art. 30, inc. II, § 1° da Lei nº. 8.666/93);
V. Relação dos estabelecimentos (postos  de abastecimento  e serviços)  filiados ou
credenciados,  classificados por  localidade, em ordem alfabética de razão social,  nome
fantasia, endereço completo, CNPJ e telefone;
VI. Declaração  expressa  de  que  a  proponente  possui  rede  de  estabelecimentos
credenciados abrangendo todas as localidades e quantitativos citadas no Anexo I deste
Edital, ou termo de compromisso de expansão de sua rede credenciada até o início da
prestação  dos  serviços,  sob  pena  de  rescisão  do  contrato  e  adjudicação  à  empresa
subsequente melhor classificada.

8.6. Os documentos exigidos para a habilitação quanto à comprovação de Regularidade Fiscal e
Qualificação Econômico-Financeira  (subitens 8.3 e 8.4)  poderão ser  substituídos pelo registro
cadastral  no  SICAF,  no  que for  por  ele  abrangido.  Os demais  documentos  que não estejam
contemplados no SICAF, devem ser encaminhados conforme o item 8.1.

8.7.  Encerrada a etapa de lances da sessão pública e efetuada a aceitabilidade do preço,  a
licitante  detentora  da  melhor  oferta  deverá  comprovar  a  situação  de  regularidade  na  forma
descrita neste Edital.

8.8.  A Situação de regularidade perante o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, se dará com a verificação online junto aquele Sistema do qual se extrairá necessariamente
uma cópia do extrato a ser incluída nos autos.

8.8.1.  No  caso  de  constar  algum  documento  vencido  junto  ao  SICAF,  na  etapa  de
habilitação, o Pregoeiro poderá solicitar a comprovação da regularidade daquela situação.

8.8.2.  Havendo  alguma  restrição  na  sua  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  para  a  regularização  da  documentação,
pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas  com  efeito  de  certidão  negativa.  O  termo  inicial  do  prazo  em  questão
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do item do
certame e poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Conab.

8.8.3.  A não-regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  parágrafo  anterior
implicará  decadência  do direito  à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no
Edital,  sendo  facultado  à  Conab  revogar  a  licitação  ou  convocar  as  licitantes
remanescentes,  na ordem de classificação de cada item,  para assinatura do Contrato
(Parágrafo 6 do Art. 313 do RLC – CONAB).

8.9.  Poderão  ser  entregues  os  originais  dos  documentos  para  habilitação,  as  suas  cópias
autenticadas por cartório competente ou, ainda, as cópias não autenticadas, desde que sejam
exibidos os originais para conferência por servidor da CONAB/SP.
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8.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
requeridos neste Edital e seus Anexos.

8.11. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e legislação pertinente (Art. 21, § 3°
do Decreto n° 5.450/2005).

8.12. Os documentos relacionados neste Edital,  referir-se-ão, sempre ao domicílio da empresa
licitante cadastrada no SICAF, a qual deverá ser a Unidade que prestará os serviços e emitirá os
documentos  de  cobrança  (Fatura  /  Nota  Fiscal).  Não  sendo  assim,  a  documentação  de
habilitação, especificamente a regularidade fiscal, exigida neste item deverá contemplar as duas
Unidades e essa informação deverá constar da Proposta de Preços.

8.13. A regularidade fiscal e todas as demais condições de habilitação e qualificação exigidas na
fase da Licitação, deverá ser mantida durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas.

8.14. Para fins de habilitação, a verificação pela CONAB nos sítios oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova.

8.15. A não apresentação de documentos ou não cumprimento de quaisquer das exigências deste
item importará em imediata inabilitação da licitante.

8.16.  Os  documentos  deverão  ser  apresentados,  preferencialmente,  grampeados  e/ou
encadernados, na ordem retromencionada.

9. DA IMPUGNAÇÃO E DO ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1.  Até  02 (dois)  dias  úteis  antes da data  fixada para abertura  da sessão pública,  qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital,
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2.  Acolhida a petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para a
realização do certame.

9.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Processo Licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro,  até 03 (três)  dias úteis  anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública
exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado no edital.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 Uma vez habilitado o licitante vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de até 30 minutos, para que
os demais  licitantes,  de  forma imediata  e  motivada,  manifestem sua intenção de recurso em
campo próprio do sistema.
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10.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o
objeto ao licitante vencedor.

10.2. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a,
em campo próprio do sistema.

10.2.1  Não  admitindo  a  intenção  de  manifestação  de  recurso,  o  Pregoeiro,
justificadamente, adjudicará o objeto licitado ao vencedor.

10.2.2  Admitindo  a  intenção  de  manifestação  de  recurso,  o  sistema  abrirá  formulário
próprio para o registro das razões do recurso, no prazo de 03 (três) dias, as quais poderão
ser impugnadas pelos demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentar
contrarrazões em igual prazo, exclusivamente por meio eletrônico.

10.3. Os recursos não providos pelo Pregoeiro serão submetidos à autoridade competente.

10.4.  O  acolhimento  do  recurso  resultará  apenas  na  invalidação  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento,  implicando,  quando  couber,  na  necessidade  de  voltar  a  fase  do  Pregão
Eletrônico.

10.5.  O  pregoeiro  adjudicará  o  objeto  do  Pregão  Eletrônico,  salvo  quando  houver  recurso
hierárquico, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para julgá-lo.

10.6. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

10.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Sede da
Companhia  Nacional  de  Abastecimento  –  Superintendência  Regional  de  São Paulo,  Alameda
Campinas, 433, Jardim Paulista, CEP 01404-901, São Paulo/SP.

11. DO REAJUSTE

11.1. A taxa de administração cobrada pela CONTRATADA não poderá ser majorada durante a
vigência do contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. As obrigações da Licitante vencedora estão estabelecidas nos anexos deste instrumento, em
especial no Anexo VII – Minuta do Contrato. Ademais, ela se responsabiliza por manter, durante
toda a execução do ajuste, as mesmas condições da habilitação.

12.2. As obrigações decorrentes da presente Licitação serão formalizadas por termo de Contrato
celebrado entre a CONAB e a Licitante vencedora, cuja minuta foi submetida a exame prévio da
Procuradoria desta Empresa Pública, observando-se as disposições Regulamento de Licitações e
Contratos da CONAB – 10.901, do Edital e seus anexos e das demais normas pertinentes.

12.3  O  licitante  deverá  celebrar  o  contrato  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  contados  da
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convocação. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Efetuar o pagamento dos serviços dentro do prazo estipulado.

13.2. Fiscalizar o regular cumprimento do contrato.

13.3. Utilizar os serviços dentro dos limites normativos e contratos, constituindo uso indevido dos
mesmos a prática de quaisquer atos que estejam em desacordo com as condições do contrato e
das normas aplicáveis.

13.4. Fornecer e manter atualizadas todas as informações necessárias à prestação dos serviços.

13.4.1. No prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da assinatura do contrato, deverá
fornecer  à  CONTRATADA  cadastro  completo  dos  veículos,  motoristas  e  condutores
autorizados a utilizar os cartões,

14. DO PAGAMENTO

14.1.  O  pagamento  será  efetuado  no  mês  subsequente  aos  fornecimentos  efetivamente
prestados, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da apresentação do documento fiscal
competente (nota fiscal/fatura), devidamente aprovado, correspondente ao serviço efetivamente
realizado, verificado e aceito pela CONTRATANTE. À Nota Fiscal será juntado o SICAF, quando
do pagamento.

14.1.1  A nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  no  1º  dia  útil  do  mês  subsequente  aos
fornecimentos efetivamente prestados.

14.2. A fatura referente ao fornecimento de combustível deverá conter:
a) quantidade de litros por tipo de combustível consumido no período – álcool, diesel e
gasolina; deverão ser disponibilizados relatórios para a conferência da fatura contendo as
seguintes informações: posto do abastecimento, data do abastecimento, placa do veículo,
tipo do combustível, quantidade de combustível em litros, valor do abastecimento, número
do cartão utilizado;

b)  valor  discriminado por  litro  e subtotal;  deverão ser  disponibilizados relatórios para a
conferência da fatura contendo esta informação.

c)  valor  total,  já  acrescido  do  percentual  de  cobrança  por  serviços  prestados  ora
contratado.

14.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a
Nota Fiscal será devolvida à Contratada pelo Fiscal do Contrato e o pagamento ficará pendente
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até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal sem acarretar
qualquer ônus para a CONAB.

14.4. Os valores aqui estimados no Termo Referência não geram qualquer compromisso para a
Companhia. À CONAB é reservado o direito de pagar sobre o efetivamente consumido; o mesmo
ocorrerá  com  a  taxa  de  administração,  que  só  incidirá  sobre  o  combustível  efetivamente
consumido.

14.5. No decorrer do instrumento contratual firmado, o fiscal de contratos designado pela CONAB,
fiscalizará  os  valores  dos  combustíveis,  não  sendo  aceitos  valores  divergentes  da  prática
verificada em mercado; para tanto, como fonte de consulta será utilizado o site da ANP – Agência
Nacional de Petróleo.

14.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, com juros de mora calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:

a) I = Índice de atualização financeira, no valor de 0,00016438, computado com base na fórmula;
b) TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
c) EM = Encargos moratórios;
d) N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
e) VP = Valor da parcela em atraso 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta do Orçamento da CONAB
para o exercício de 2019, sob a seguinte classificação: Programa de Trabalho 086352, Natureza
da Despesa 339030, Fonte de Recurso 0100000000, Empenho 2019PE000029,

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Durante a vigência do contrato, a sua execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
Fiscal  de  Contratos  designado  devidamente  por  Ato  de  Superintendência  emitido  pela
CONAB/SUREG/SP.

16.1.1. O serviço será avaliado mensalmente, mediante formulário específico, pelo Fiscal
do Contrato ou Comissão de Fiscalização, constante no Anexo III deste Edital.

16.2.  A  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  não  eximirá  o  fornecedor  da  integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.
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16.3.  Ao  tomarem  conhecimento  de  qualquer  irregularidade  ou  inadimplência  por  parte  da
contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de
administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções
previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e no Contrato, sob pena de responsabilidade
solidária pelos danos causados por sua omissão.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1.  A licitante vencedora estará sujeita à aplicação das seguintes penalidades,  após regular
apuração, pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos:

17.1.1. Advertência, nos termos do Art. 577 do Regulamento de Licitação e Contratos da
CONAB;

17.1.2. Multa compensatória de 5%(cinco por cento) a ser calculada sobre o valor total da
proposta, no caso de ocorrer a recusa à contratação, sem prejuízo das demais sanções;

17.1.2.1 Nesta hipótese, após apuração efetuada, e não ocorrendo o pagamento
perante a CONAB, o valor da multa aplicada será cobrada judicialmente.

17.1.3. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a CONAB, a seu exclusivo
juízo,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  que
manifestem interesse  na  contratação,  em igual  prazo  e  atendidas  todas  as  condições
editalícias  para  o  fornecimento  do  material  ou  então  cancelar  o  item,  as  seguintes
hipóteses:

(a) após decorridos 10(dez) dias da convocação da CONAB sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual;
(b) após decorridos 20 (vinte) dias além do prazo estipulado para e entrega dos
cartões e instalação do sistema junto à CONTRATANTE, estipulado no Termo de
Referência, sem que tenha ocorrido a entrega do bem objeto desta licitação, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

17.1.4.  A licitante  que,  convocada  dentro  do  prazo  de  sua  proposta,  não  celebrar  o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar  o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,  falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

17.1.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no respectivo processo, no prazo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção.

17.1.5.1 A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.

17.1.6. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
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CONAB, por ate 02 (dois) anos, nos termos do Art. 580 do Regulamento de Licitação e
Contratos da CONAB.

17.1.6.1.  Cabe  a  sanção  de  suspensão  do  direito  de  participar  de  licitação  e
impedimento de contratar com a CONAB em razão de ação ou omissão capaz de
causar,  ou  que  tenha  causado,  prejuízo  a  CONAB,  suas  instalações,  pessoas,
imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

17.1.6.2 Conforme a extensão do prejuízo ocorrido ou passível de ocorrência,  a
suspensão poderá ser branda (de 01 a 06 meses), media (de 07 a 12 meses), ou
grave (de 13 a 24 meses).

17.1.6.3 O prazo da sanção a que se refere o caput deste artigo terá inicio a partir
da sua publicação no Diário Oficial da União. A sanção de suspensão do direito de
participar de licitação e impedimento de contratar com a CONAB importa, durante
sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento
de inscrição cadastral.

17.2 São consideradas condutas reprováveis e passiveis de sanções, dentre outras definidas no
instrumento convocatório:

I – não atender, sem justificativa, a convocação para assinatura do Contrato;
II – apresentar documento falso em qualquer fase do processo administrativo instaurado
pela CONAB;
III  – frustrar  ou fraudar,  mediante ajuste,  combinação ou qualquer  outro expediente,  o
processo de contratação;
IV – afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
V – agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;
VI – incorrer em inexecução contratual; ou
VII – ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,
o  caráter  competitivo  de  procedimento  licitatório  publico;  ter  impedido,  perturbado  ou
fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório publico; ter afastado ou
procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;  ter  fraudado  licitação  pública  ou  Contrato  dela  decorrente;  ter  criado,  de  modo
fraudulento ou irregular,  pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
Contrato administrativo; ter obtido vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento,
de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública,
sem  autorização  em  lei,  no  instrumento  convocatório  da  licitação  pública  ou  nos
respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-
financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado atividade
de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo
em  sua  atuação,  inclusive  no  âmbito  das  agências  reguladoras  e  dos  órgãos  de
fiscalização. 

17.3. As práticas passiveis de rescisão, podem ser definidas, dentre outras, como:
I – corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação do empregado da Companhia no processo licitatório
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ou na execução do Contrato;
II – fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo licitatório
ou de execução do Contrato;
III – colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem  conhecimento  de  representantes  da  Companhia,  visando  estabelecer  preço  sem
níveis artificiais e não competitivos;
IV – coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou
jurídicas, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução
do Contrato;
V – obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com
objetivo de impedir materialmente a apuracão de praticas ilícitas. 

§1º  As  praticas  acima  exemplificadas,  além  de  acarretarem  responsabilização
administrativa e judicial da pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual
dos  dirigentes  das  empresas  contratadas  e  dos  administradores  ou  gestores,
enquanto  autores,  coautores  ou  participes  do  ato  ilícito,  nos  termos  da  Lei  no
12.846, de 2013.

17.4.  Os  procedimentos  para  aplicação  das  sanções  ocorrerão  de  acordo  a  SEÇÃO  I  DO
PROCEDIMENTO  PARA  APLICAÇÃO  DE  SANÇÕES,  SEÇÃO  II  DO  RECURSO
ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO e SEÇÃO III DOS PRAZOS, como consta no Regulamento de
Licitação  e  Contratos  da  CONAB  (RLC  –  CONAB),  disponível  para  consulta  em
<https://www.conab.gov.br/OlalaCMS/uploads/arquivos/17_12_14_17_45_37_rlc_aprovado_compl
eto.pdf>.

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

18.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à continuidade do Contrato.

19. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

19.1 Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203,
de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a  quem tenha relação de parentesco,  até  o  terceiro  grau civil,  com autoridade do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da
Conab  cujas  atribuições  envolvam  a  atuação  na  área  responsável  pela  licitação  e
contratação;

c) de empresa cujo proprietário,  mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha
reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público
que  exerça  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  na  CONAB,  incluindo  neste
parentesco, cônjuge ou companheiro.
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20. DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A CONAB poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que vier a ser emitida em
decorrência desta Licitação,  bem como rescindir  o respectivo contrato,  independentemente de
interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  desde  que  motivado  o  ato  e  assegurado  à  Licitante
vencedora contraditório e ampla defesa quando esta ocorrer nas situações citadas no Art. 569 -
“Das hipóteses de rescisão do contrato” do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB –
10.901.

21.2. A CONAB poderá, por despacho fundamentado do Pregoeiro e até a entrega da Nota de
Empenho, excluir qualquer Licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a esta
assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em
qualquer  fase  do  Processo  Licitatório,  fato  ou  circunstância  que  desabone  a  idoneidade  da
Licitante.

21.3.  A Licitação  poderá  ser  revogada  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato
superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta  ou
anulada  por  ilegalidade  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito
devidamente fundamentado.

21.3.1.  A nulidade  do  procedimento  Licitatório  induz  à  do  Contrato,  sem  prejuízo  do
disposto no parágrafo segundo do Art. 291 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CONAB – 10.901.

21.4. A apresentação da proposta implica, para a Licitante, a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação.

21.5. Havendo indícios de conluio entre as Licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a CONAB
comunicará os fatos verificados à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça e ao
Ministério Público Federal, para as providências cabíveis.

21.6.  É  facultada  ao  Pregoeiro  ou  à  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  Licitação,  a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do ato da sessão pública.

21.7.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Edital  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção do Estado de São
Paulo, localizada em São Paulo, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que
seja.

______________________________________________________________________________________

CONAB-SP, Alameda Campinas, nº 433, Jardim Pauista - São Paulo – SP. CEP 01404-901,
Fone: 011. 3264.4800, E-mail: s  p  .  cpl  @conab.gov.br    

                                                                 



Página 20

21.8. A homologação do resultado desta Licitação não implicará direito à contratação.

21.9 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
CONAB, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

21.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora,
especialmente  ao  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  CONAB  –  10.901,  a  Lei
13.303/2016,  a  Lei  nº.  10.520/02  e  o  Decreto  nº.  3.555/00,  Decreto  nº.  5.450/05  e
subsidiariamente à Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

São Paulo – SP, 01 de Outubro de 2019

FELIPE KAROLSKI
Pregoeiro
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